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 EDITAL Nº 02 – PRORROGAÇÃO E ESCLARECIMENTOS  

 
O Comitê julgador, instituído pela PORTARIA DE PESSOAL /INPI/DIRAD Nº 31, DE 14 
DE MARÇO DE 2024, do Edital DIRAD nº 1/2025 - Chamada Pública de Seleção de 
Candidatos para Concessão de Bolsas na AECON/INPI, constante do processo INPI nº 
52402.006605/2023-80, deliberou pela PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO 
NA CHAMADA PÚBLICA PARA ATÉ O DIA 22/04/2025,  

Em vista do novo prazo de inscrição, fica definido novo cronograma para as demais etapas do 
Edital, conforme Anexo I deste Edital. 

 
Vale ressaltar que as inscrições só serão efetivadas mediante encaminhamento ao e-mail 
bolsistas@inpi.gov.br de TODOS os documentos relacionados no item 5 do Edital. 
Recomenda-se fortemente a leitura atenta do Edital. 

 

Serão mantidas as inscrições já efetivadas, não necessitando de nova inscrição. 
 

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários no correio eletrônico bolsistas@inpi.gov.br. 

 

Atenciosamente, 

Comitê Julgador 

 

    Anexo I - Cronograma 

 

EVENTOS DATAS 

Início do envio das candidaturas: 19/03 

Data limite para submissão das candidaturas: 22/04 

Divulgação por e-mail e na página do INPI na internet dos candidatos 
habilitados e selecionados para as avaliações orais online: 

24/04 

Realização das avaliações orais online: 28/04 a 30/04 

Divulgação do Resultado Final: 02/05 

Início da vigência da bolsa: 15/05 
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CONSULTA PÚBLICA INPI/PR Nº 01, DE 04 DE ABRIL DE 2025

 
O Presidente do Ins%tuto Nacional da Propriedade Industrial – INPI, no uso de suas

atribuições legais e com base no Plano Setorial da Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações
Geográficas - DIRMA e nas conclusões do projeto de pesquisa “Suporte teórico complementar à
Comissão de Alto Renome", estabelecida pela Portaria INPI/PR nº 489, de 09 de outubro de 2019,
realizado no âmbito do Programa de Desenvolvimento em Propriedade Industrial, adota a seguinte
Consulta Pública e determina a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o prazo de 40
(quarenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas às minutas de:

I – ato normaGvo que disporá sobre parâmetros de pesquisa para comprovação do alto
renome da marca no Brasil; e

II – diretrizes sobre parâmetros de pesquisa para comprovação do alto renome da marca
no Brasil (Manual de Marcas).

Art. 2º As minutas estão disponíveis, na íntegra, durante o período de consulta, no portal
do INPI, no endereço eletrônico www.gov.br/inpi, e as sugestões deverão ser encaminhadas para o
correio eletrônico consultapublicamarcas@inpi.gov.br, por meio de formulário próprio disponibilizado
no endereço eletrônico supracitado.

§1º As manifestações devem ser inseridas no campo correspondente a cada arGgo ou item
das minutas e versar especificamente sobre a matéria objeto do referido artigo ou item.

§2º As manifestações referentes a itens cuja matéria seja estritamente administraGva e
que não versem sobre parâmetros de pesquisa para comprovação do alto renome da marca no Brasil
devem se ater a possíveis inconsistências ou imprecisões textuais das minutas.

§3º Manifestações encaminhadas após o prazo, por meios diversos ou contrariamente ao
esGpulado no primeiro e no segundo parágrafos deste arGgo não serão consideradas para fins desta
Consulta Pública.

Art. 3º Findo o prazo esGpulado no arGgo 1º, o INPI apresentará resposta às contribuições
recebidas no processo de Consulta Pública, juntamente com os textos definitivos do citado ato normativo
e das diretrizes sobre parâmetros de pesquisa para comprovação do alto renome da marca no Brasil.

 

Júlio César Castelo Branco Reis Moreira
Presidente

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR CASTELO BRANCO REIS MOREIRA, Presidente,
em 07/04/2025, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1196899 e o
código CRC 6CFEE211.
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